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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 751 

De 29 de outubro de 1959 

Autoriza a Compan::ia a quem a ~-re:"ei tura 
rr.unicipal outor::;ar a concessão :rara a ex
ploração do Tra~s~orte ~oletivo, a entre
gar aos contribuintes, em açoes, o valôr 
do adicional pa::;o. 

O BEPEITO DO :,:m:I'::EIO DE A11ARAQUARA, Es
tado de são Paulo, de acõrdo com o que decretou a Câmara l,:uni
cipal em sessão de 26 de outubro de 1959, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo lQ -Nos tBrmos do artigo 3º, da
lei municipal número 713, de 4 de dezembro de 1958, fica a Co~ 
l~anllia a quem a Prefeitura Kunicipal de Araraquara outorc;ar a 
concessão para a exploração do Transporte Coletivo da ciJade , 
autorizada a entregar diretamente aoE; contribuintes qae pa;;a
ram o adicional insti tu:i.do pela lei :1Úmero 632, de 27 de deze~ 
~ro de 1957, ou a quem transferirem OG ~e~s direitos, as aç5es 
correspondentes ao valôr do referitl o ::tclL; ional. 

Arti_;o 2º - :::sta lei entrará em vi~:;ôr na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

::L're~eitura do Ji:unicipio de Araraquara, aos 2J (vinte e nove ) 
de outubro. de 1959 (mil, novecentos e cinq\lenta e nove).- . 

ROiv:ULQ LUPO 
-Pre:'eito Municipal-

Iublicado na Diretoria do Expediente e I'essoal, na dáta supra. 

DR. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal-

:l.e;;istrada à fl.487, do livro compete:~te nQ 3.-

Publicada no jornal local "0 Imparcial'', nº 7094, de 4 de no
vembro de 1959.-


